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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

^H^ CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO

LOCAL: VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS DA COMARCA DA CAPITAL.

EDITAL N° 003/2014 - DJe 21/01/2014, alterado através do EDITAL N°
007/2014 - DJe de 30/06/2014

PERÍODO: 01 a 02 de julho de 2014.

JLMZ(a) RESPONSÁVEL: CHARLES MENEZES BARROS

SECRETÁRIO(a) DESIGNADO(a): MANOELA DE AZEVEDO
PINHEIRO LOPES E LORENA RAMOS DO VALE

1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Unidade Judicial: VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS

1.2- Competência: EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM.

1.3- Juíza de Direito Titular

Nome: ANDRÉA LOPES MIRALHA

Data da posse (período de exercício): 09/04/2012 (Portaria n°
041/2012-SJ).

1.4- Quadro Funcional1 (incluindo estagiários e conciliadores)

GABINETE

Nome2: SUZANA CRISTINA NASCIMENTO DE CASTRO
Cargo: ASSESSOR DE JUIZ
Função: ASSESSOR DE JUIZ
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 1300/2012-GP de
16/04/2012.

Ato lotação - data: Portaria 1300/2012-GP de 16/04/2012.

Nos casos de secretarias não estatizadas incluir informação
sobre Data de contratação e o ns. da CTPS.

Repetir quando necessário

&
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Nome3: MAURO DA CUNHA ARAÚJO
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 4111/2013-GP de
18/10/2013.

Ato lotação - data: Portaria 878/2013-DFCri de 30/10/2013.

Nome4: VIVIAN SILVA LIMA
Cargo: AUXILIAR JUDICIÁRIO
Função: AUXILIAR JUDICIÁRIO
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 4898/2013-GP de
29/11/2013.

Ato lotação - data: Portaria 992/2013-DFCri de 09/12/2013.

Nome5. GABRIELMOTA DE CARVALHO
Cargo: ESTAGIÁRIO DE DIREITO ^
Função: ESTAGIÁRIO DE DIREITO ?
Data - início: 17/03/2014

Matrícula: 12929-1

SECRETARIA JUDICIAL

Nome6: SILVIA GORETTI RODRIGUES SIQUEIRA
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
Função: DIRETORA DE SECRETARIA
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 1226/2006-GP de
17/08/2006.

Ato lotação - data: Portaria 2726/2012-GP de 23/07/2012.

Nome7: MOISÉS JÚLIO SERIQUE NETO
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO ^
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 0853/2006-GP de
07/06/2006.

Ato lotação - data: Portaria 920/2011-DFCRI de 11/11/2011.

Nome8: HELIÉSIO DA SILVA LIMA
Cargo: AUXILIAR JUDICIÁRIO
Função: AUXILIAR JUDICIÁRIO
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 833/2010-GP de 26/04/2010.
Ato lotação - data: Portaria 829/2011-DFCRI de 14/10/2011.

Repetir quando necessário
Repetir quando necessário
Repetir quando necessário
Repetir quando necessário
Repetir quando necessário

Repetir quando necessário



f*- Matrícula: 12837-6
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Nome9: ROGÉRIO VALOIS LAURENTINO
Cargo: AUXILIAR JUDICIÁRIO
Função: AUXILIAR JUDICIÁRIO
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 3185/2012-GP de
03/09/2012.

Ato lotação - data: Portaria 676/2012-GP de 12/09/2012.

Nome10: PATRÍCIA DE NAZARÉ SOUZA AZEVEDO
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 1561/2003 de 23/10/2003
(para o cargo de auxiliar judiciário), Portaria 08/2006-GP de
10/01/2006 (para o cargo de analista judiciário).
Ato lotação - data: Portaria 016/2013-GP de 09/01/2013 (Pg. 234,
DJPA de 17/01/2013).

Nome11: TAISSE GONÇALVES
Cargo: ESTAGIÁRIO DE DIREITO
Função: ESTAGIÁRIO DE DIREITO
Data - início: 01/04/2014

Matrícula: 13056-7

Nome12: RUBEM DE SOUZA MEIRELES NETO
Cargo: ESTAGIÁRIO DE DIREITO
Função: ESTAGIÁRIO DE DIREITO
Data - início: 01/04/2013

Matrícula: 11484-7

Nome13: ALINE VASQUES DA SILVA PEREIRA
Cargo: ESTAGIÁRIO DE DIREITO
Função: ESTAGIÁRIO DE DIREITO
Data - início: 11/02/2013

SETOR 1NTERDISCIPLINAR BELÉM (SEATI-VEPMA-BELÉM)

Nome14: LILA PINTO DA COSTA MORAES
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - PSICÓLOGA
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - PSICÓLOGA
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 860/2008-GP de 20/05/2008
Ato lotação - data: Portaria 860 - GP de 20/05/2008

9 Repet
0 Repet
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• Aparece com dupla Portaria de Nomeação/Lotação: Portaria
903/2008 de 20/05/2008.

Nome15: ALINE BASTOS DE CARVALHO MARTINS
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - PEDAGOGA
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - PEDAGOGA
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 136/2007-GP de 16/01/2007.
Ato lotação - data: Portaria 4121/2007-GP de 07/02/2007.

Nome16: ROSÂNGELA DE ANDRADE LAURIDO
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Função: ANALISTAJUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 1658/2006 - GP de
31/10/2006.

Ato lotação - data: Portaria 1658/2006-GP de 31/10/2006.

Nome17: MAURO FERNANDO SCHIMIDT
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - PSICÓLOGO
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - PSICÓLOGO
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 861/2008-GP de
20/05/2008.

Ato lotação - data: Portaria 861/2008-GP de 20/05/2008.
• Aparece com dupla Portaria de Nomeação/Lotação: Portaria

902/2008 de 20/05/2008.

Nome18: ROSELENA MARIA GOUVÊA DO AMARAL LOBATO
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 0133/2007-GP de
16/01/2007.

Ato lotação - data: Portaria 1630/2008-GP de 29/08/2008.

Nome19: MARIA DE NAZARÉ SOARES DE LIMA ^
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 1377/2008 de 23/07/2008.
Ato lotação - data: Portaria 1377/2008 de 23/07/2008.

Nome20: MARGARIDA MARIA DE AZEVEDO MELO
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - PSICÓLOGA
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - PSICÓLOGA
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 1373/2008-GP de

Repetir quando necessário
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23/07/2008.

Ato lotação - data: Portaria 1373/2008-GP de 23/07/2008,

Nome21: LANA DAIANA RODRIGUES GRÃO DA SILVA
Cargo: ESTAGIÁRIA - SERVIÇO SOCIAL
Função: ESTAGIÁRIA - SERVIÇO SOCIAL
Data - início: 10/02/2014

Matrícula: 12887-2

Nome22: TAYANA DA SILVA WATANABE
Cargo: ESTAGIÁRIA - SERVIÇO SOCIAL
Função: ESTAGIÁRIA - SERVIÇO SOCIAL
Data - início: 03/02/2014

Matrícula: 12776-1

SETOR INTERDISCIPLINAR ANANINDEUA (SEATI-VEPMA-
ANANINDEUA)

Nome23: ROSÂNGELA SOARES DA SILVA
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - PEDAGOGA
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - PEDAGOGA
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 0854/2008 de 26/05/2008.
Ato lotação - data: Portaria 0854/2008 de 26/05/2008.

Nome24: LAURIENE ARAÚJO DE OLIVEIRA
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 873/08 - GP de 20/05/2008
Ato lotação - data: Portaria 873/08 - GP de 20/05/2008.

Nome25: NELCIANY CRISTINA PEREIRA COLARES MIRANDA
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - PSICÓLOGA
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - PSICÓLOGA
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 1374/2008-GP de
23/07/2008.

Ato lotação - data: Portaria 1374/2008-GP de 23/07/2008.

Nome26: HIGSON RIDYZ CUNHA DE ALENCAR
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Função: ANALISTA JUDICIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
Ato nomeação/cessão - data: Portaria 0874/2008-GP de

21 Repet
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20/05/2008.

Ato lotação - data: Portaria 0874/2008-GP de 20/05/2008,

Nome27: RENAN CARVALHO DA CONCEIÇÃO
Cargo: ESTAGIÁRIO - PEDAGOGIA
Função: ESTAGIÁRIO- PEDAGOGIA
Data do início: 18/01/2014

Matrícula: 110469

1.5- Há voluntários atuando na secretaria?

( ) SIM ( x ) NÃO
Identificar:

1.6- Caso positivo, quem autorizou a atuação dos voluntários?

( ) Diretor do Fórum ^
( ) Juiz da Unidade Judiciária
( ) Diretor de Secretaria

1.7- Promotor de Justiça
Nome: OCIRALVA DE SOUZA FARIAS TABOSA
( X ) Vinculado
( ) Designado

1.8- Defensor Público

Nome: PREJUDICADO, VÁRIOS SÃO DESIGNADOS.
( ) Vinculado
( X ) Designado (ESPORADICAMENTE PARA DESPACHAR,

NÃO HÁ PARA A PARTICIPAÇÃO NAS AUDIÊNCIAS).

1.9- Complementações / sugestões / observações:

2- INSTALAÇÕES DA UNIDADE JUDICIÁRIA

2.1- Visão Geral (espaço, mobiliário e equipamento de
informática)

(x ) SATISFATÓRIO( ) INSATISFATÓRIO
Justificar:

2.2- Com que freqüência há interrupção do serviço em razão de
problemas técnicos nos equipamentos de informática?

( x )Diariamente ( )Semanalmente ( )Mensalmente
Especifique os problemas:

Repetir quando necessário
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O sistema LIBRA sai diariamente do ar especialmente no fim do
dia.

2.3- As instalações possuem rampa e/ou elevador para a
circulação de deficientes físicos?

( )SIM ( x ) NÃO

2.4 - As instalações apresentam deficiências em relação a segurança
do Fórum?

( x ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

Pois há esporadicamente um policial militar na entrada do prédio, e não há
detector de metais na portaria e nem câmeras de segurança. Só neste
semestre já ocorreram 02 (dois) furtos de celulares de servidores, cujos BOs
foram encaminhados à Direção do Fórum Criminal para conhecimento e
providências.

2.5-As instalações possuem guarda judiciária?
( )SIM ( x ) NÃO

2.6 - As instalações contam com o apoio da Polícia Militar?
( x ) SIM ( ) NÃO

De que forma? Com um policial militar esporadicamente.

2.7- Complementações / sugestões / observações:
Atualmente há necessidade que seja realizado manutenção no prédio em
virtude do período de chuvas.
Ee€otirienxla?s@;ofiçjar ap §eJori!t engçnhana para averiguar a manutenção d©
prédio, bem como, à Secretaria de administração a respeito das deficiências
apontadas no item 2.4/

3- SECRETARIA JUDICIAL

3.1 - DA ORGANIZAÇÃO

3.1.1- O estado de conservação dos processos e pastas é:

( x) BOM ( ) REGULAR ( ) RUIM
Justificar:

3.1.2- Os documentos e pastas são guardados/arquivados,
observando-se critérios adequados rápida localização?

( x ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.1.3- Os processos estão adequadamente registrado com
Tramitação Interna/LIBRA de forma a facilitar sua localização?

(X)SIM ( ) NÃO
Justificar:
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3.1.4- Como é organizada a separação dos processos?
( ) por tipo de ação;
( X) por tipo de movimentação (por exemplo: aguarda
realização de audiência, aguarda expedição de mandado
ou ofício, etc);
( ) outro

Justificar:

3.1.5- É observado o andamento prioritário dos processos e
procedimentos de natureza urgente ou os determinados pelo
juiz no cumprimento dos expedientes (conclusão e expedições
em geral)?

(X)SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.1.6- Em caso positivo preencher, com numerai crescente, a
ordem de prioridade:

) iniciais;
1 ) por determinação do juiz

) pedidos de liminares e de antecipação de tutela;
) com audiência ou praça/leilão designados:

[2 ) idoso;
) processos de competência da Vara da Infância e

Juventude;
) ações de alimentos;
) réu preso;
) mandado de segurança, habeas corpus e habeas data]
) alvará de soltura;
) por ordem cronológica

4 ) por ordem de antigüidade do processo;
3 ) outro

Provimento n° 12/2008/CRMB

Art. 1o - Os magistrados deverão obedecer a ordem de antigüidade dos
feitos para a realização dos atos processuais de sua competência
(despachos, decisões e sentenças), exceto nos casos de:
I - pessoas privadas de liberdade;
II - apreciação de pedido de tutelas de urgências (medidas cautelares e
antecipações de tutela);
III - feitos que gozem de prioridade legal na tramitação (idosos,
crianças e adolescentes, etc);
IV - pessoa portadora de: neoplasia maligna, esclerose múltipla,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, doença de Alzheimer, nefropatia grave, hepatopatia grave,
síndrome da imunodeficiência adquirida ou qualquer outra doença
grave, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que
a doença tenha sido contraída após o início do processo.
V - pessoa portadora de deficiência nos termos do Decreto

^%
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Presidencial N° 5.296 - de 2 de dezembro de 2004;
VI - pessoa portadora de moléstia ou debilidade profissional
incapacitante, decorrentes de acidente de trabalho ou de trânsito;
VII - processos de repercussão e clamor social;
VIII - ações que envolvam litígios sobre direitos difusos, coletivos e
individuais homogêneos;
IX - processos que receberão o despacho inicial.

Especifique: As cartas precatórias também são consideradas prioritárias.

3.1.7- São identificados os processos que possuem prioridade
legal para facilitar a tramitação?

(X)SIM ( )NÃO
Justificar:

3.1.8- Existem expedientes recebidos e não respondidos?
( X ) SIM ( )NÃO

Justificar: Mas são poucos e recentes.

3.1.9- Os termos produzidos pela Secretaria são corretamente
preenchidos e assinados (certidões, conclusão, vista, juntada,
numeração de fls., etc.)?

( ) SIM (X)NÃO
Justificar:

3.1.10- Existem modelos previamente estabelecidos
produção de documentos comuns a Unidade Judicial?

(x)SIM ( )NÃO
Justificar:

para a

3.1.11- O local para guarda dos autos arquivados é adequado,
com identificação e fácil localização?

( )SIM ( x) NÃO
Justificar: São encaminhados ao Setor de Arquivo do TJE/PA.

3.1.12- Complementações / sugestões / observações:
- Em relação ao item 3.1.6: adequar a ordem de prioridade ao provimento n°
12/2008-CRMB;
- em relação ao item 3.1.09: verificou-se a existência de vários informativos produzidos pelo
SEATI que não estavam datados, portanto, recomenda-se que, a partir deste momento, todos
os documentos produzidos porqualquer setor da Vara sejam devidamente datados.

3.2- DAS ATIVIDADES DOS SERVIDORES

3.2.1- Como é feita a divisão de tarefas entre os servidores?

(X ) Por expediente (por exemplo: o servidor X realiza



Identificar:
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expedição de mandados e de cartas precatórias, o Y faz
publicações, e assim por diante);
( ) Obedecendo a numeração processual, ou seja, cada
servidor se responsabiliza pela realização de todo o
expediente de um processo (por exemplo: o servidor Z fica
responsável pelos processos cuja numeração termina em 2 e
4...);
( ) outro;

3.2.2- Como é suprida a ausência de servidor para a realização
das tarefas a ele atribuídas?

( X ) por designação de outro
( ) por distribuição das tarefas entre os demais servidores
( ) outro

Identificar:

3.2.3 - Os servidores/funcionários da secretaria e os

estagiários possuem e utilizam senha individual para acessar o
LIBRA/SUE?

( X )SIM ( )NÃO
justificar:

3.2.4- Há Necessidade de treinamento/qualificação específico
para servidores?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

Sempre há necessidade de atualização/ reciclagem.

3.2.5- Complementações / sugestões / observações:
Como a resposta ao item 3.2.4 não foi específica, sugiro que a Unidade solicite
diretamente ao setor competente a realização de cursos específicos.

3.3- DO ATENDIMENTO AO PUBLICO

3.3.1- Os idosos e os portadores de necessidades especiais
recebem atendimento prioritário?

( x) SIM ( ) NÃO __
Justificar:

3.3.2- São observadas as restrições legais quanto às ações que
tramitam em segredo de justiça?

(X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.3.3- Há servidor designado para atendimento ao público?
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( X) SIM ( )NÃO
Justificar:

Geralmente é designado o estagiário, que recebe o apoio dos funcionários
caso necessite.

3.3.4- Quando os autos de um determinado processo não são
localizados imediatamente na secretaria, qual o prazo
informado para o retorno do interessado?

( x ) 1 dia
( ) 7 dias
( ) 15 dias
( ) Outro

3.3.5- Os servidores atendem as partes sem advogados?
( X ) SIM( )NÃO

3.3.6- Complementações / sugestões / observações:

3.4- DA AUTUAÇÃO

3.4.1- As iniciais são autuadas no prazo de 24 horas?
( X) SIM( )NÃO

Justificar em caso negativo, informando o tempo médio de autuação:

Quando o número de guias para execução é elevado, são autuadas em no
máximo 48 horas.

3.4.2- Número de iniciais pendentes de autuação?

NENHUMA

3.4.3- A Secretaria procede a complementação, manutenção e
atualização da qualificação das partes e advogados, no
LIBRA/SUE?

( X ) SIM( )NÃO
Justificar:

3.4.4- No caso dos processos de natureza penal está sendo efetuado o
registro com a informação da filiação, conforme o caso, dos sujeitos
passivos dos feitos, além dos demais dados de qualificação?

( X ) SIM( ) NÃO
Justificar:

3.4.5- Há identificação visual nas capas dos processos visando
agilidade e prioridade aos procedimentos, tais como "segredo
de justiça", "réu preso" e outras de maior relevância?

%
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( X ) SIM( ) NÃO
Justificar:

Para a correta identificação e para facilitar a visualização do processo a
magistrada titular da VEPMA criou tabela própria de cores: Transação (fita
amarela); Pena (fita verde); Sursis da Pena (fita vermelha); Sursis do Processo
(fita azul); Carta Precatória (fita preta). No verso da capa consta adesivo sobre
a data da prescrição criado e colocado diretamente pela magistrada titular da
VEPMA.

3.4.6- Complementações / sugestões / observações:

3.5- JUNTADA DE PETIÇÕES/OFÍCIOS

3.5.1- A juntada de petições e expedientes (ofícios,
memorandos, etc) é feita no prazo de 48 horas?
( x ) SIM ( ) NÃO (informar o tempo médio de juntada e número
de petições pendentes)
Justificar:

Segundo consta do sistema LIBRA há atualmente na Secretaria 338 petições
pendentes de juntada, porém há fisicamente na Secretaria 20 (vinte) petições
pendentes de juntada.
3.5.2- E realizada a triagem das urgências pelo Diretor de
Secretaria, para a efetiva prestação jurisdicional?

( x ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.5.3- Alertado pelo Sistema LIBRA sobre a pendência de
juntada de petições, o servidor efetiva imediatamente a
juntada?

( X) SIM ( ) NÃO
Identificar:

3.5.4- É observado o prazo de 5 dias para juntada dos
documentos originais quando as petições são recebidas na
secretaria via fac-símile ou outro similar?

(x)SIM( ) NÃO
Justificar:

3.5.5- Complementações / sugestões / observações:
Em relação ao item 3.5.1, recomenda-se que a Secretaria revise todos os expedientes que
estão aguardando juntada no LIBRA para que sejam compatibilizados com o número de
documentos físicos que estão pendentes de juntada.

3.6- DA CARGA e DEVOLUÇÃO DE AUTOS

3.6.1- Existem processos fora da secretaria por prazo superior
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ao legal?

( X ) SIM (neste caso anexar relatório gerencial de
processos não devolvidos)

( )NÃO
Justificar:

Anexo I- RELATÓRIO DE PROCESSOS COM CARGA (MP e DEFENSORIA
PÚBLICA);
Anexo II - RELATÓRIOS DE PROCESSOS ENVIADOS AO SEATI-BELÉM;
Anexo III - RELATÓRIO DE PROCESSOS SEATI ANANINDEUA;

3.6.2- O Diretor de Secretaria faz a análise mensal do relatório

dos processos com tramitação em aberto para terceiros a mais
de 60 dias (Prov. 01/2007-CJRMB, art. 17, §3°)?

( x ) SIM ( ) NÃO
Art. 17 - Todas as tramitações deverão ser recebidas pelo setor de
destino, evitando assim a existência de tramitações em aberto.
§3° - No caso previsto no parágrafo anterior, deverá a Secretaria
gerar mensalmente relatório analítico de todos os processos que
se encontram há mais de 60 (sessenta) dias com tramitação em
aberto para terceiros, informando, inclusive, a data em que o
movimento foi realizado.

Identificar providências:

3.6.3- Qual o meio de cobrança utilizado?
( ) via publicação;
( ) busca e apreensão, caso a mera publicação não surta

efeitos;
( ) pessoalmente;
( X ) informal (telefone, e-mail, pessoalmente...)
( ) outro

3.6.4- Nos processos com vista a terceiros, a carga é feita:
( ) em livro;
(X ) no LIBRA;

( ) no LIBRA e no livro;
( ) eventualmente, o advogado ou estagiário retira os

autos da Secretaria sem a devida carga.
Justificar:

3.6.5 - Está sendo observada a habilitação nos autos no
momento da retirada dos mesmos da Secretaria?

( x ) SIM
( )NÃO

Justificar:

3.6.6- O Advogado faz carga do processo fora do prazo de
vista?

( ) SIM

13
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( X) NÃO
Justificar:

3.6.7- A carga para fotocópia é realizada:

( X ) retendo-se a carteira da OAB do advogado ou estagiário;
( ) retendo-se a carteira de identidade da parte ou terceiro
interessado;
( ) em livro;
( ) no LIBRA;
( ) no LIBRA e no livro;
( ) outro:

Identificar:

3.6.8- Processo na fase de cumprimento de diligencia é
retirado em carga?

( ) SIM (X)NÃO
Justificar:

3.6.9- O conteúdo dos autos dos processos é conferido por
ocasião da devolução?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.6.10 • Complementações/sugestões/observações
- Recomenda-se que seja realizada a cobrança da devolução dos autos contidos nas relações
anexas que estão fora do prazo, dando especial atenção aqueles que estão fora do cartório há
mais tempo.

- Deve, ainda, o Diretor de Secretaria fazer cobranças formais, no início de
cada mês, por todos os meios necessários, inclusive, comunicando ao

magistrado para os casos de busca e apreensão e até mesmo comunicação
aos respectivos órgãos correcionais.

- em relação ao item 3.6.7, recomenda-se a utilização de carga através do
Libra.

3.7- AUDIÊNCIAS

3.7.1- Todas as audiências designadas são cadastradas e
ACOMPANHADAS pela Secretaria no sistema LIBRA, observado
o enquadramento dos tipos de audiência?

( ) SIM (X )NÃO
Justificar:

ANEXO IV - RELATÓRIO DE PAUTA DE AUDIÊNCIAS (período de
01/01/2013 a 30/06/2014);

14
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3.7.2- Nos termos de depoimentos, as
declarantes são devidamente qualificados?

( X) SIM ( )NÃO
Justificar: FEITO PELO GABINETE.

testemunhas e

3.7.3- Nas audiências de oitiva dos réus é realizada a correta e

inequívoca qualificação?
( x ) SIM ( ) NÃO

Justificar: E FEITO PELO GABINETE.

3.7.4- Realizada a qualificação completa do réu com o registro
do histórico da parte no LIBRA é alterado quando
cabível?

( x ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.7.5- É feito o devido registro do motivo de não realização de
audiência no campo OBSERVAÇÃO do sistema LIBRA?

(X)SIM( ) NÃO
Justificar:

3.7.6- Quando há redesignação de audiência, qual o tempo
médio para que a mesma seja efetivamente realizada?

Informar e justificar:
01 (um) mês. Para que haja tempo suficiente de cumprimento das diligências.

3.7.7- Quantas audiências são marcadas por dia e para que
mês/ano a última audiência foi marcada?

Justificar:

Segundo informações da magistrada da Vara, as audiências na VEPMA são
realizadas toda quarta-feira, sendo designadas de 04 (quatro) a 10(dez)
audiências, dependendo da quantidade de descumprimento e de admonitórias.
É válido observar que quanto menor o número de audiências maior é a
taxa de cumprimento das penas alternativas, o que significa dizer que o
objetivo da vara é que os apenados cumpram a pena. As audiências só são
realizadas para justificação (quando há descumprimento) e poucas para
admonitória de processos de sursis da pena (obrigatoriedade para o marco do
termo inicial do período de suspensão). A última audiência foi marcada para o
dia 02/07/2014.

3.7.8- Complementações / sugestões / observações:
Justificar: Recomenda-se que todas as audiências sejam devidamente
acompanhadas no sistema LIBRA, de modo que as remarcadas sejam
reagendadas também no sistema.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAREGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

3.8- MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

3.8.1- Todos os atos processuais são lançados no Sistema
LIBRA/SUE?

( x) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.8.2- O apensamento de autos é devidamente lançado no
LIBRA/SUE?

( x) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.8.3- Não havendo mais possibilidade de tramitação dos autos
apensados, estes recebem a devida baixa do sistema?

( X) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.8.4- Os autos são feitos conclusos no prazo de 24 horas?
( X ) SIM ( )NÃO

Justificar:

3.8.5- O cadastramento dos despachos, decisões e sentenças é
efetuado no sistema pelo:

( x ) Gabinete do Juiz ( ) Secretaria
Justificar:

3.8.6- Existem processos cujas páginas não estejam
devidamente rubricadas e assinadas, inclusive os apensos?

( ) SIM ( x ) NÃO
Justificar:

3.8.7- Identificar 10 processos para confirmação da resposta
do item 3.8.6

N° do Processo Situação
observada

Providência Adotada

0006329-

37.2014.814.0401

Páginas numeradas
e rubricadas.

Não há recomendações
a serem feitas.

0024482-

55.2013.814.0401

Páginas numeradas
e rubricadas.

Não há recomendações
a serem feitas.

0012530-

79.2013.814.0401

Páginas numeradas
e rubricadas.

Não há recomendações
a serem feitas.

0018287-

88.2012.814.0401

Páginas numeradas
e rubricadas

Não há recomendações
a serem feitas.

0006399-

19.2012.814.0015

Páginas numeradas
e rubricadas.

Não há recomendações
a serem feitas.

0002606- Páginas numeradas Não há recomendações
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43.2011.814.0133 e rubricadas. a serem feitas.

0016803-

04.2013.814.0401

Páginas numeradas
e rubricadas.

Não há recomendações
a serem feitas.

0005991-

63.2014.814.0401

Páginas numeradas
e rubricadas.

Não há recomendações
a serem feitas.

0004493-

29.2014.814.0401

Páginas numeradas
e rubricadas.

Não há recomendações
a serem feitas.

0025560-

84.2013.814.0401

Páginas numeradas
e rubricadas.

Não há recomendações
a serem feitas.

3.8.8- A secretaria realiza o cadastro de todas as

movimentações internas do processo através do módulo de
tramitação interna?

(X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.8.9- A secretaria dispõe no LIBRA/SUE de tabela de locais
internos, visando a otimização de espaço físico e agilidade na
localização dos processos?

( X ) SIM( )NÃO
Justificar:

3.8.10- Quando há substituição do magistrado, é realizada a
troca dos nomes no Sistema LIBRA para a correta identificação
do prolator da sentença/ decisão/ despacho?

( X) SIM ( )NÃO
Justificar: FEITO PELO GABINETE.

3.8.11- Como se dá o controle de presos provisórios?
(Resolução n° 66/2009 - CNJ)

( ) SIM ( )NÃO
Justificar:

PREJUDICADO POR SE TRATAR DE VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS
ALTERNATIVAS - NÃO HÁ PRESO (PROVISÓRIO OU DEFINITIVO).

3.8.12- A Secretaria Judicial mantém lista atualizada de presos
provisórios?

( ) SIM ( )NÃO
Justificar:

PREJUDICADO POR SE TRATAR DE VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS
ALTERNATIVAS - NÃO HÂ PRESO (PROVISÓRIO OU DEFINITIVO).

3.8.13- Os mandados de prisão são cadastrados no Sistema
LIBRA/SUE obedecendo ao Provimento 01/2007 - CJRMB e no

BNMP?
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(X ) SIM ( ) NÃO

Justificar:

Quando há conversão da pena alternativa em privativa em virtude de
descumprimento. Com a prisão comunicada os autos são redistribuídos a uma
das VEP.

3.8.14- É informado no Sistema LIBRA a data da prisão e da
soltura?

( ) SIM ( ) NÃO
Justificar: PREJUDICADO

3.8.15- A fiança criminal é certificada nos autos e registrada
em livro próprio, em nome do afiançado e à disposição do
juízo?

( )SIM ( ) NÃO
Justificar: PREJUDICADO.

3.8.16- A Secretaria realiza a exclusão das partes considerando
o desmembramento dos autos?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.8.17- A sentença criminal transitada em julgado, em caso de
condenatória, é comunicada à Justiça Eleitoral?

( )SIM ( )NÃO
Justificar: PREJUDICADO

3.8.18- A Secretaria certifica em separado o trânsito em
julgado para a acusação e defesa?

( )SIM ( )NÃO
Justificar: PREJUDICADO l ^

3.8.19 - Os dados completos da sentença são devidamente
informados no LIBRA, inclusive verificando se o
enquadramento da denúncia foi alterado, para a regular
expedição da Guia de Execução da Pena?

( )SIM ( )NÃO
Justificar: PREJUDICADO.

3.8.20 - Concedida a liberdade provisória é exigida a
freqüência mensal do preso?

( )SIM ( )NÃO
Justificar: PREJUDICADO.
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3.8.21 - Em caso afirmativo como é feito o controle:

( ) por meio de caderneta

( ) por meio de assinatura em livro

( ) outro

Identificar: PREJUDICADO.

3.8.22 - Os atos processuais
devidamente cadastrados?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

ordinatórios estão sendo

3.8.23- Exame de 10 processos por amostragem (quanto à regularidade
dos atos processuais):

N.° do

processo

Data da última

movimentação
Observações quanto ao exame

00025560-

84.2013.814.0401
15/05/2014

Atos e decisões devidamente cadastrados no
sistema LIBRA.

0004496-

29.2014.814.0

401

16/05/2014
Atos e decisões devidamente cadastrados no

sistema LIBRA.

0005991-

63.2014.814.0401
28/05/2014

Certidões de fls. 12 e 18 dos autos, não constam
cadastradas no sistema LIBRA.

0016803-

04.2013.814.0

401

28/05/2014
Atos e decisões devidamente cadastrados no

sistema LIBRA.

0014729-

74.2013.814.0401
12/05/2014

Atos e decisões devidamente cadastrados no

sistema LIBRA.

0001200-

51.2014.814.0401
12/05/2014

Atos e decisões devidamente cadastrados no

sistema LIBRA.

0017294*
45.201 Í814MPÍ MIÍW20M

$â;írâiffità95è^ÍntéTS

otfiolis-;
;67.20J2JÍBl.íÇgQl] lleüSi

Jeimój^ f\^ó]priq\a ç!e;fls.. -30/3,1; idos autos,
cadastrado: ^/(tíúajsfyezes. Tanto rio movimento'
audiêaáá, sob., o; gò^014.0076j5j5.99-0,3} quanto
como despacho.sdb;ò-n°£014.01158044-81 í

0019220-

61.2012.814.0401
23/06/2014

Atos e decisões devidamente cadastrados no

sistema LIBRA.

0012659^
2Íí2012.8l4.04í)1i 1103/2033

Há franiitaçãá^^guardandòiCÒnclüísaQ^ datada
de 19/10/2012.

3.8.24 - Complementações / sugestões / observações:

Em relação ao item 3.8.13, observou-se que a Vara comprovou quel
encaminhou o mandado de prisão de Alan Jhon da Silva ao BNMP (anexo Vll)d
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no entanto, em consulta a este banco tal mandado não aparece. Deste modo,
oficie-se à Secretaria de informática para que se manifeste sobre esta
incongruência. No entanto, recomenda-se que a Secretaria faça uma revisão
da lista de mandados de prisão incluída no referido Banco, para que não haja
duplicidade de registro em relação a uma mesma pessoa e mesmo processo,
como por exemplo, do Sr. Nassry da Costa Melem (n° de documento
201401498105-47 e 201401495215-84).

Recomenda-se que a Sr9. Diretora de Secretaria faça conclusão dos autos
aptos para tanto no prazo de 24 h, evitando-se a prática da preconclusão,
consoante já foi recomendado pelo próprio CNJ.
Recomenda-se que se evite o cadastramento de um ato processual duas
vezes, como foi detectado no processo n° 0010218-67.2012.814.0401. Neste
caso, bastava a inclusão da audiência (sob o n° 2014.00765899-03), sendo
desnecessário a inclusão do ato como despacho (sob o n° 2014.01158044-81).

3.9 DA CARTA PRECATÓRIA

3.9.1- As cartas precatórias juntadas são devidamente
lançadas no LIBRA, informando sobre o seu cumprimento e a
indicação do juízo deprecado, de acordo com o disposto no
art. 27, do Provimento 01/2007-CJRMB?

( X ) SIM ( )NÃO
Art. 27 - As cartas precatórias devolvidas deverão ser registradas
no módulo Arquivamento/ Reabertura de Processo através dos
eventos devolução de carta em cumprimento, devolução de carta
sem cumprimento ou carta itinerante, preenchendo-se o campo
justificativa.

Justificar:

3.9.2- Existem processos com cartas precatórias expedidas e
ainda não devolvidas e cujas reiterações devam ser feitas?

( X) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.9.3- Em caso afirmativo, identificar processos, data de
expedição, o juízo deprecado, outras observações e
providências (se for o caso)?

N.° do processo
Data de

expedição
Juízo

deprecado
Finalidade

0011997-31.2011.814.0401 23.03.2012
Comarca de

Paragominas/PA

Intimar o autor do fato

para que cumpra a

medida alternativa.

3.9.4- Existem cartas precatórias recebidas e ainda não
devolvidas, com prazo excedido?
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( ) SIM (X)NÃO
Justificar:

3.9.5- Em caso afirmativo, identificar processos data
recebimento e o juízo deprecante e as medidas tomadas? -

de

3.9.6- O Diretor de Secretaria solicita informação sobre a carta
precatória transcorridos 30 dias da postagem?

( ) SIM ( X)NÃO
Justificar:

O prazo é de acordo com a pena/medida a ser cumprida (executada).

3.9.7- Complementações / sugestões / observações:
Em relação ao item 3.9.3, recomenda-se que sejam solicitadas informações
sobre a carta precatória enviada.
Em relação às cartas precatórias que estão sendo expedidas para comarcas no
âmbito da região metropolitana de Belém, deve-se ressaltar que entrará uma
novo funcionalidade no sistema LIBRA, com previsão para o final de agosto de
2014, que permitirá que o mandado seja enviado e respondido eletronicamente
pelo LIBRA, evitando-se a necessidade de expedição de carta precatória.

3.10- DOS PRAZOS

3.10.1- Os prazos para realização dos atos processuais a cargo
da Secretaria são cumpridos (art. 190 do CP)?

( ) SIM (X )NÃO
Art. 190 - Incumbirá ao serventuário remeter os autos conclusos no prazo de
24 (vinte e quatro) horas e executar os atos processuais no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contados:

I- Da data em que houver concluído o ato processual anterior,
se lhe foi imposto pela lei;

II- Da data em que tiver ciência da ordem, quando determinada
pelo juiz.

Parágrafo único - Ao receber os autos, certificará o serventuário o
dia e a hora em que ficou ciente da ordem, referida no n° II.
Justificar:

Em virtude da entrada diária de novas guias para execução, número este que
vem aumentando a cada mês, e a própria Vara já informa que o cumprimento
varia de 24 horas a 01(um) mês.

3.10.2- Com que freqüência os prazos vencidos são verificados
pela Secretaria?

( ) diariamente;
(X ) semanalmente;
( jquinzenalmente;
( ) mensalmente;
( )não existe forma regular;

Outro:
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Através dos relatórios do sistema LIBRA.

3.10.3 - Quais os meios utilizados para verificação dos prazos:
(X ) através do relatório de feitos paralisados há mais

de 60dias

( ) pela simples conferência dos processos nos
escaninhos

( ) outro (especificar)
Justificar:

3.10.4- Identificar '10 processos para a conferência dos prazos

N° do Processo Determinação Observações
Despacho datado de Carta precatória expedida
19.05.2014, em 02.06.2014, remetida em
determinando a 11.06.2014.

expedição de carta
precatória à Comarca
de Marituba.

0011417- Despacho datado de Carta precatória expedida
27.2012.814.0401 19.05.2014, em 02.06.2014, remetida em

determinando a 11.06.2014.

expedição de carta
precatória à Comarca
de Marituba.

0001941- Despacho determinando Despacho devidamente
28.2013.814.0401 a intimação do

acusado, em
07.04.2014.

cumprido em 15.04.2014.

Encaminhamento para Não consta nos autos
prestação pecuniária , comprovação de pagamento
esclarecendo que o das referidas parcelas.

0001235-

79.2012.814.0401

valor de R$260,00 será
pago em 5 parcelas,
com a parcela inicial em
10/02/2014 e as

subsequentes todo dia
10 de cada mês.

0020881- Todas as necessárias Decisões devidamente
41.2013.814.0401 para o andamento

processual.
cumpridas.

0020814- Todas as necessárias Decisões devidamente
76.2013.814.0401 para o andamento

processual.
cumpridas.

0012562- Informativo com as Referido informativo não
55.2011.814.0401 fichas de freqüência de consta fisicamente nos

novembro e autos.

dezembro/2013 e Informativo não consta
janeiro 2014, data, somente dá para
cadastradas no sistema identificar pela data de
LIBRA. cadastramento no sistema

LIBRA.

0011758- Informativo de Decisões devidamente
19.2013.814.0401 cumprimento da

suspensão condicional
do processo.

cumpridas.

0019926- Informativo de Decisões devidamente
44.2012.814.0401 cumprimento da cumpridas.
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suspensão condicional
do processo.

0004493-

29.2014.814.0401

Todas as necessárias

para o andamento
processual.

Decisões devidamente

cumpridas.

3.10.5 - Complementações / sugestões / observações:
Recomenda-se que sejam juntadas os respectivos comprovantes de
pagamento dos boletos nos autos ou certificado o descumprimento para que
sejam tomadas as providências devidas.

3.11- DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA E DOS MANDADOS

3.11.1- Os Oficiais de Justiça cumprem os mandados no prazo
devido?

( ) Raramente ( ) Eventualmente ( X ) Freqüentemente

3.11.2- O Diretor de Secretaria intima os Oficiais de Justiça
para a restituição dos mandados devolvidos no prazo
legal?

( )SIM ( X) NÃO
Justificar:

Entra em contato com a Central de Mandados.

3.11.3- Identificar os oficiais de justiça, os processos e as
medidas adotadas nos casos de retardamento da prestação
jurisdicional em razão do não cumprimento do mandado?

Anexo V - RELATÓRIO DE MANDADOS EXPEDIDOS HÁ MAIS DE 30 DIAS
E NÃO DEVLVIDOS;

3.11.4- Os Correios cumprem os prazos de devolução dos
Avisos de Recebimento - AR?

( ) Raramente ( ) Eventualmente ( X)
Freqüentemente

3.11.5- É observada a expedição de mandados pelo Diretor de
Secretaria conforme previsão do Provimento 006/2006 -
CJRMB? (Disciplina a prática de atos de administração e de
mero expediente sem caráter decisório delegados pelo juízo).

(X)SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.11.6- Complementações / sugestões / observações:

Q^m.m llpllikiyia;rfd a dP,sM¥dMiEQ^um^G^roXnai.gpaplflh..av:e.n.do;ffessíiilad.ol

23

\A
vr



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
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3.12- DAS ARMAS. DOS BENS MOVEIS E IMÓVEIS VINCULADOS

A PROCESSOS:

PREJUDICADO

3.13 - DAS CUSTAS E DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS

3.13.1- Existem processos com depósito judicial?

( X ) SIM (anexar relatório) ( ) NÃO

Justificar: Anexo VI - RELATÓRIO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS;

3.13.2- E juntado aos autos o boleto, relatório e a conta do
processo?

( ) Apenas o boleto
( ) Apenas a conta
( X ) Os dois
( ) Nenhum

3.13.3- Exame de 10 processos por amostragem (quanto a
regularidade dos depósitos judiciais).

N.° do

processo

Data do último

depósito
Observações quanto ao exame

0008586-

69.2013.814.04

01

05/09/2013 Boleto juntado aos autos, fl. 44.

0014274-

46.2012.814.04

01

Não há. Termo de abertura da subconta datado de
21/05/2013, fl.28, sendo que até o momento não
há qualquer boleto de pagamento juntado aos
autos, havendo um crédito na conta no valor de
R$ 160,10.

0015888-

86.2012.814.04
01

Não há. Termo de abertura da subconta datado de
14/01/2013, fl.28, sendo que até o momento não
há qualquer boleto de pagamento juntado aos
autos, havendo um crédito na conta no valor de
R$ 163,19.

0019946-

35.2012.814.04

01

18/06/2013 Boleto juntado aos autos, fl. 32.

0019053-

44.2012.814.04

01

22/05/2013 Termo de abertura da subconta datado de
05/02/2013, fl. 15 e Boletos juntados aos autos,
fls. 18, 19 e 29.
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